
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2006

Acrescenta o art. 1.815-A à Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui o Código Civil, para 
determinar, nos casos de indignidade, que o 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória 
acarretará a exclusão imediata do herdeiro ou 
legatário indigno, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 1.815-A. Em qualquer dos casos de indignidade previstos 
no art. 1.814, o trânsito em julgado da sentença penal condenatória 
acarretará imediata exclusão do herdeiro ou legatário indigno, 
independentemente da sentença prevista no caput do art. 1.815.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

As instituições de direito privado vêm experimentado notável 
revolução em suas estruturas, e, aos poucos, abandonam antigos valores para 
se revestirem de maior segurança jurídica e, sobretudo, maior eficácia. 
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A presente proposição tem por finalidade dirimir dúvidas e 
interpretações quanto às definições contidas na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, que institui o Código Civil, bem como aperfeiçoar o instituto da 
exclusão de herdeiro ou legatário indigno, que vem sofrendo mudanças no 
correr dos anos.

Tais mudanças são calcadas nas recentes transformações sociais, 
que conduz à colocação da dignidade humana em primeiro lugar. Dentre as 
mais notáveis alterações na ordem privada, sobrelevam as contidas na Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2.002, que instituiu o Código Civil, revigorando o 
direito das sucessões no Brasil, na vanguarda mundial de proteção patrimonial 
dos legítimos herdeiros e legatários.

Após quase quatro anos de colheita de bons frutos, a sociedade 
sente a necessidade de tornar automática a exclusão de herdeiro ou legatário 
indigno, condenado por sentença penal transitada em julgado. Assim, não será 
mais admitido que herdeiro ou legatário, que tenha sido autor, co-autor ou 
partícipe de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja 
sucessão se tratar, seja agraciado com os bens advindos da herança. 

Ademais, o Projeto de Lei acima afasta a necessidade de 
propositura de ação de exclusão da sucessão (ou ação de indignidade), por 
qualquer dos herdeiros, em desfavor do herdeiro indigno, vez que a sentença 
penal condenatória transitada em julgado terá o efeito imediato de excluir da 
sucessão o herdeiro ou legatário indigno. Em outras palavras, herdeiros ou 
legatários declarados culpados por sentença penal condenatória transitada em 
julgado serão imediatamente excluídos da sucessão, sem que seja preciso 
submeter novamente a matéria à nova decisão soberana do Poder Judiciário.

A sentença penal, transparente e justa, fortalecerá o direito 
sucessório, vez que traz segurança jurídica para os demais herdeiros e 
legatários, que não serão obrigados a litigar novamente em juízo contra aquele 
que tiver matado, ou tentado matar, o seu ente querido. 

Assim, apresentamos projeto para que a exclusão imediata do 
herdeiro ou legatário assassino seja mecanismo idôneo para a solução dessas 
questões que causam tanto constrangimento na sociedade.
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São essas as razões que justificam a proposição, que, pelo seu 
amplo alcance social, certamente merecerá o apoio dos demais membros deste 
Parlamento.

Sala das Sessões, 

Senadora SERYS SLHESSARENKO


